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Ern ~ O de JU'lho de 20 ~O faço ~st<:!s ~ll t05 
, C(I n( lusos <lO M M . J" Il federa: <':,u ostltutO. Dr. 
Diogo fl lcardO Go~ei ra. 

Ci!nla Vl eir~ de lIell" em] 
_-"AC',al,Sla Judich~ria - flF 5686 

Processo Jud,,,,,. 1 n Q 0 0 04797-57.2010.403.6 108 
':'utor. Minist&io Público Federal 
Réus Caixa EcOOOm.{iI Feoef ill - cer e outros 

o f~ i~i5tério PúbliCO Federal , jti dev;d"rn ente qua lif icado nos 3ul(" 

Ifolhas 02), ingcesS)1) com aÇao civil púh !i ç~ e,-" det,imento da Cal x ~ Econ6m lca 

Federal - CEF. Teixt!ira & Costa ~ote rias Ltd~ .• Max Sorte Loterias Ltr;la., Loteri~ 

Amaral de Andrildt! Lt da., L()(erla Pé Quent e de Bauru Ltda, - ME. B,llIru Loteri ils 

Uda .• Lotérica MillY Dota Ll dll .. Gama Ullerlas de Lin~ LUla. - ME. GlIma Dois Loterias 

dI! Lins Uda. - ME. LotÉrka /'01 6. M S,v,ero Uda., Mario Shuji SUgU'Un:l & Ga. LIda .. 

ManmOIO e Narimol o loterla.s Ltda .• AlmandCl SilvlI Jemior [" Cill . Uda .. Gerall;lo Serg io 

Paulm & e ill . lida. - ME. Maria Angólice NeVe!> Ferrei", da Silva. Cáss,o Jam il Ferreira 

ó- Cia. lida. - ME. CiÍ5!;iCl Jarro'l Ferre'ra & Cia. LIda .• Vitóna l Clte rofls e Serv l~os Ltda .• 

CIISII Lotl'i rica IndependêrKiil de Av~ré lida, - ME, V eeschini (" Cia. LIda. - ME. por 

me,a da qu~1 pl~ i Le la ~ realização de dtl l gÍ"nci~ para constatar 11 IlrÍltlc~ de "calões" 

por p~rle "os de'mandados. " Iém disso, pleiteou ~ cêlnces~l\o de medida Il m;o"c 

com o desiderdo de 5uipender a pr át i c~ de cQmerc ia lizaçao de '"bolões", sob pen~ 

de mult~ diária .il,dem~,s, reQuereu que fcsS<:' determi1Jdo ~ CEF qUi:! intensifique a 

I,stahzaçl'o:l s <l!Jr.~ 1'5 h)térios e ~pre5ente em jUi70 ~s prcv,d p.ncia~ tom~"as ;Iara 

cOih,r a pra~Ka da ffi<lo .. I,.ja1e de s:Jrte:o em e Kam~ 

,",o m~r to. OUg"il. entre cut ras ; .. ov;d~ncias. pela eon t: .maefio. na 

integralld<!de. da l ua-I" lim in:!r reQuerida. pela (o"'l "'''<I<;;>o da CEf nll cbnga~ã;l (!.:> 

f~zer cens'sle-nlc e n tmple-mentar piaOlo de fi><: alizaç;!o permane-nte das lote01' .. 5 

permiss,omírias de serviço pu~lI(o. para ver ifi{a(~c do int~gra l C\lmpWllE'nto dos 

lermos dos (o ntr~':{l5 ~dm[nlstratlvo5 de adesilo. bem (orno, da Clrcu:ar Cai;.;;! 

':71109 c u do n",,,,,et;.·c qu~ lhe ~e"hJ su'ed~c 

05 ~ uto, ~ierim contlusos 
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Jus ti ça I"~d er~) de Primeira ln,d.ncia 
1" V"., F~dcral d o Ibmu 

8" Sllh ,.~ç~o Judiciiri~ do Estado d~ S~" Pa u ~l - SI' 

É a síntese do necessário. Decido, 

Legit imidade do Ministério PúbliCo Federal 

A Const i tu l ç~o Federa; em ,eu ,Htigo l2.9. I:: ?sla"be!eceu qu e> cabe 

ao ~i" i stér;o Púb lico ~edH~ 1 ze'ar pe l~ p roL" ç"D do p~':rir.l óll i o púb lico por meio da 

inlerposiç;íQ de ;,ç~o Civ i ~ úo ' ica. 

Alér" ris~" , l;)5 termos do a rlig:J l Q , : : . C~ ~ei n° 7347/85 é C~t> iVf" J 

prQPo, it ura de aç~o civil p;j blica para a de lesa d;)5 d i reito~ dos cOrl5urll idores 

Dessillte. ess~ m esm~ espécie legisldi v~ gMan tiO' ao Min istério 

?llbi ico ~ ede rd l . em seu art igo 5". a legilimidad" pa ' Cl c~upa r o pa io at ivo de tdl 

derna naa 

A preterls;o de e"d" consu llijor prete~sa.lle n,e I ~s.~do, p~ ! os ate>s 

nM rados ria exordial, eortl ltu i c ,rei t::; in d , v i ç~a l Ilc'rllOçellEO N~o obst2nte, a deJe~a 

00 PiI:rt"lon io público e o in l"re5~" na "puraçã 0 da resp'J"sabiliadede ger1érica do 

fOrn€CEdor d;) p",duto ou do ser/ iço é de n"t~'eza ç" let 'va, ou seja. constitu i 

atr ibuiçao do Órç20 ~ i"i ~ler i ~1 d~GO 

Pois bem , conf<>rme o ,Ht igo 22 da I~ I ce .-"cão Civi l P~b l i c2 , é cabívEl 

a toncessão de lim ini" P~'<I" tuce!a dos direit o5 e in teresses ne l·, e:encados, 

Passo ao ex~rn2 dos req uis itos d3 lul<?la 1"" nM: 

:") Quanto ao "' furnus bülli iuris'" reputo·o d~v : dall""nte demonstrado, 

já que, for~rn t raz idos aos aut.os doeurnentaç~o oroduzica pela estrutura de apoio 

do próprio ~PF e pe : ~ POiiei", Federa! que not ici2 d pré.tica de sorteio na rllod~lidade 

"b ol ~ o " , a qualnao foi ~Uloril~da pelQ Decreto-L", rI~ 2.04/67 . pe 'a LEi nO 6717179 e 

pe la Circub r d~ Ccf n'· 47112. 009, 

Outross!rn, po, rne ;o dE de ta: l11 od" :id3d,,, de ajJosta, !la irld ícios de 
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J"" iça F"J~,~l d. i" ,i "In,'~"ó~ 
2" V~ra F~d.ral de Bauru 

8" Sub>eçlo Jud iei;,h. do E. rado de Si" Paul" - SI' 

p~r~ O produto em apre;o Destaque-se qu~ eS~2 lucro 1l~,O ~eri" repassado à CEF, 

e, por isso, seriam ger~dos pcejuízos a l; ni;o e à Segu- i d~de Social. 

Bl O ";'te riculu m in mo,,," é cYidente, já q' .. e, " '-'n!ão e a Seguridade 

Social estao em Le~~ sendo privadas de r~{Ur50S par~ a realização de suas 

imporLante~ funçõe~ ins,i tLcionais . Por f im, o p~trim6n ié) ae uma gra"de parcela de 

consum idores estMi'l elll tese 5end'J Ics~do, 

QUiinto ~o pedido de r,, ~ liz~çãc de con5tiitação por Ill " io GI' Oficia l de 

Justiç~, indel iro-o. porque ~ parte a utClr ~ te" o')ri9aç~o de pro~bzi r ~ prcva qUE 

I~s t rei ~ suas alegaçõEs, ,délll di55v, " ~ Pf é instituiç;o dev i dan'2,~lc estrutLJrad3 e 

que dispõe de IllEi:J~ f_>ara pr'Jduzir provas d<:,s5a natureza 

isso. p:Jslo, co m espEque, n05 arrig'JS 213 , B" e 461, §3° E §4 Q
, alll b:Js 

do CPc, E, nos ~rtig:Js 11 e l2 da Le i 1347185, determino "c;S sóc i'Js responsáve ' ~ 

pelas casas lotéric~ s €lenc~GOs n~ exordial que 5E ab5te nham de oferecer E 

comerc ializM a espécie de 5Or::e io conhecida por ·oolao" 50b p"na de mult~ diána 

nO v ~ l or RS 5 ,000,011 (c inco mil re~i~ ). 

AP05 ;, citdÇ~:J e l'u @ncia do prazo para resposta d:Js dem~ nGados, os 

dem,,;s pedidos c~u .. elares serào apreciados. 

P.R. f. c. 

Bau ru, 1 4 ,JWJ / U!U 

,Y'-C s:--
Diogo Ricardo Gbes-Oliveira 

Juiz Federa l Subst ituto 
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